
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1838/1981

Ementa

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2° DA LEI N°1631 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1978.

Data da Norma

31/03/1981
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  19/06/26 às 08:21:56

LEI 1838/1981
Fls. 1/2



  

Er 

q j mm
 

A CITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

LEI Nº 1,838 DE 31 DE MARCO DE 1981, 

“Da nova redação ao art, 29 da lei nº 1.631 de 03 de 

novembro de 1978", 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba , 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, tacitamen 

e
 =. por decurso de prazo, e ele sanciona e promulaa a segquin- 

te ceire 

Art. 19 - O art. 29 da lei nº 1,631 de 03 de novem — 

bro de 1978, que autoriza o Poder Executivo a adquirir terre- 

no “a Primo Francisco Capovilla, mediante doação condicional, 

pusoa a ter a seguinte redação: 

"art. 22 - A doação autorizada por esta lei ficarã - 

consicionada ao cumprimento, por parte da donatâária, do encar 

so de construir quias e sargetas, aratuitamente, na Avenida a 

sor aberta sobre o terreno a ser doado, no lado onde a mesma- 

conftine com a área remanescente do lote nº 02 da Quadra 8 do 

loteamento Vila Areal e no-trecho que confronta com a ârea a 

ser doada no prazo de um ano, a contar da data da laávratura- 

da escritura definitiva de doação”. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua - 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

Pretoácura Municipal de Indaiatuba, aos 31 de março 

do 198. 
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